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OBJETO: rOCnçÃO DE 01 (UM) nr¿ÓVnl STTUADO NA SEDE DO DISTRI'I'O DE
ARACATIARA, S/N, NESTE tr,lUNICÍplO, PARA SEDIAR O POSTO DE
ATENDIMENTo pes IcÊNCIAS DoS CORREIOS DO DISTRITO DE ARACATIARA,
DE RESPONSABILIDADE DO GABINETE DO PREFEITO DE AMON]ADA.

ûÕVËllNÕ MIJ¡¡lCrlPÅL

rusrIFIcATrvA DA TNEXIGIBILDIADE, nnzÃ.o DE EscoLHA Do FoRNEcEDoRE
rusrrFlcATrvA Do PREçO

INEXIGIBILDIADE N" 1 8.03.0I / 2025.02

O MUNICÍpIO pn AMONTADA, atravês do Gabinete do Prefeito, necessita contrataÍ

os serviços mencionados no objeto acima.

1. ruSTFICA'TIVA DA trVEXIGBILIDADE: ÞASË LEGAL: ATt. 74, iNCiSO V' dA LCi

Objetivo daLicitaçáo é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da

leg¡alidade, impessoalidade, iguald.ade, moralidade e publicidade.Licitar é. arcgra.

Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se impossíveis ou

inviáveis as licitações nos trâmites usuais. lr[a ocorrênciade licitações inviáveis ou impossíveis a

lei previç exceções as regras, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidacle de {icitação. 'frata'-se

de certame rcalizado sob obediência ao estabelecido no artigo 72,leiL4.l33/202I.

Art. 72. O processo de contrataçáo direta, que compfeencte os casos de

inexigibiliclade e de clispensa de licitação, deverâ ser instruído com os

seguintes documentos:

I - Documento de fgrmalizaçi¡o cle demanda e, se for o caso' estu<lo

técnico preliminar, análise de riscos, termo cle referência, projeto básico ou

projelo executivo;

II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculadattafotma estabelecida

no art..23 destaLei;

III - Parecer juridico e paÍecefes técnicos, se for o caso, que demonstrem o

atendimento dos requisitos exigidos;

W - Dcmons ttaçáo da compatibiliclade cla previJao de recufsos

orçamentários com o cornpromisso a ser assumido;
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V Comprovação de que o contratado preenche os requisitos

habilitação e qualificação mínima necessária;

Yl -Razãoda escolha do contrataclo;

VII - justificativa cle preço;

'r/m - AtfioÅzaçáo cla autoridade competente.

Ptnâgrafa irnico. O o!o.,qqe autoliza ia contr4taçäo.dileta ou o extrato

decorrente do contfato deverá ser divulgado e rnantido à disposição clo

público em sítio eletrônico oficial.

A situação em análise enquadra-se na hipótese prevista no Art, 74, V da Lei
14.133/202t:

Art. 74. É inexigível a licitaçáo quando inviável a competição, em

especiai nos casos de:

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações r:

delocalização tornem necessária sua escolha.

O caso em quesrão se verifi ca a anáúise clo inciso afi. 74 cla lei 1a.133 /202L
Inobstante o fato de a presente contratação estar dentro dos preceitos estabelecidos no att.74,V,
da Lei 14,L33/2021, o que justifica a contratação diieta.

2. JUSTIFICAT'TVA DA NECBSSIDADE E DA ESçgLIIA DO IMÓYEL:

A locação de um imóvei para sediar o posto de atendimento das agências dos Correios rto

distrito de Aracatíara, no município de Amontada-CE, se faz necessária para garurLtir a prestação

cle serviços postais à população local. A presença de um posto de atencÍime.nto dos Correios em

áreas distantes dos centros urbanos é funclamental pan garantir o acesso dos cidaclãos aos

serviços postais, como envio e recebimento de correspondências e encomendas, pagamenlo de

contas, entfe outros,

4.1ém disso, a. instalação do posto cle atendimento das agências dos Coneios no distrito de

Aracatiaru contribui pal:a a descentralização dos senriços públicos, facilitando o acesso Ca

população local a esses serviços essenciais. Dessa forma, a locação do imóvel para sediar o posto

de atendimento é uma medida que visa atender às necessidades da co¡nunidadeo garantindo a

continuidade e a qualidade dos serviços prestados pelos Correios no distrito de,Atacatiara.

A ausência de licitação, no caso em questão, rleriva cla possibilidade de o interesse

público ser satisfeito através de outro imóvel, que não o escolhitlo. As características do imóvel.
tais como localização, .dirnensão, equipamentos disponíveis, destinação, entre outras, são

relevantes de tal moclo que a administração não tem olrtra escolha, caractetizando assirn sua

singularidade. O imóvel possui a estrutura elocelizaçáo adequada ao que se destina.
Aclemais, DECLAI?-4, sob as penas cla lei, para cumprimento do Art. 74, 5 So,, inciso II,
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cla Lei n.I4.L33/2!,parafins'da contratação almejada, acercada inexistência de imóveis
vagos e disponíveis que atendam ao objeto rec¡uerido.

A titulariclade do irnóvel é de Antônio Cordeiro dos Santos Neto.

3.pAJUSTmTCATTVA pE PREçO E DO V¿{LOR DA q9NTRATAçÃ.O:

Assim, e poï entencler que se encontram cumpridos os reqtiisitoS e funclamentando a

coîtîa1eção em INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, em conformiCadc com o afi.74, caput,

inciso V, daLein.' 14.133/2.021, passa-se a JUSTIFICAR o valor do objeto do contrato.

Sobre o valor da conftataçãc, fbi vtilizado o método comparativo do mercaclo, o quai

consiste na pesquisa <le mercado, através de consulta clireta com vizinltos residcntes nas.

proxim.idad.t ¿o imóvel e consultas a pessoas da comuniclade acostumadas a intermédiar

compra, venda elocaçã,o de imórteis.' 
Pelas considêrações expressas, avaliamos a locação do imóvel acima qualificado em R$

600'0c (täiî:ï::i"Ìä:lJå1o, 'ouru 
o, r.eflericro pasamento são por conta rro orçamenro

municipa.l, na clotação orçamentária:020t.04.122.Aß0.2.004-G.A.E.G.P,, elemento de clespcsa:

33.90.36,00, fonte de recurso: 1500000000.

4-e0]=vCLII..LO--i

Ern relação aos preços, verifica-sc qlle os mcsmcls estãc) c.ompatíveis com a realidade cicl

mercado, podenclo a Administraçã,o con.trat¿1-los sem qualqtrer afronta à lei rle legência dos

certames licitatórios.

Amontada/CF,,20 de março cle2A25

Chefe de Gabinete do Prefeito
I'

PllåirâlTUflÀ BÊ Âþl{rN'fJtÐd
,{.r.(i¿)r;r|fi| l*-il¡ri*rlu*; scnri:s.L3åî.(.ìenrro'i tJV"þ:(¿2.14Q-1J*Û | CNFJ:06.58i^449./tCrrli"!}1 i cci':rJ6tll0il2t I

Ëon'î : {tliJ) fl t¡tl(l:Ì. ;}{ä3 i H-¡nr.rìi: çJovêtfiatú.,n1;ttttocn.":n't}¡:v,i:rr .l
b



,i,'f'-:, ffi

Armsntrada
6âv¡i¡tì\¿Õ MUxlclpÅt

À Procuradoria Jurídica do município

Senhor Subprocurador,

Encaminhamos a V. Sa. o Processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação n,s 18.03,AI|20?-5.02,

cujo objeto é a r_ocnçÃo DE 01 (uM) rMÓvEL SITUADO NA SEDE DO DISTRITO DE

ARACATTARA, s/N, NESTE lvunlcíplo, eARA SEDIAR o Posro DE ATENDIMENTO DAS

RCÊITICINS DOS CORREIOS DO DISTRITO DE ARACATIARA, DE RESPONSABILIDADE DO

cABtNETE DO PREFETTO DE AMONTADA, de responsabilidade do Gabinete do Prefeito clo

município de Amontada, para exame e aprovação. Assim, stlbmeto a presente justificativa à

Assesso¡'ia Jurídica nos termos do art. 53 da Lei n.I4.t33/2021.

Amontada-C8,20 de março de 2025,

ìslr[rht4u,*suW
Chefe de Gabinete do Prefeito

-,J-,
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PRO C[: SSO ADMINI ST RATIVO N": 18.03.01' / 2025.02

OBJE'I'O: rocÂçAo DE 01 ptu¡ ttr,tÓVEL SITUÄDO Ì.14. SEDE DO DISTRI'IO Dþl

ALACA,TIÄRA, S/N, Nr],STLi tr¿UNICÍptO, PARA SEDIAR O POSTO DE

Á.TriNDrMrÌNTo n¡s ¡cÊNCr,A.s Dos coRREIos Do DISTRITo DE ÂRÂcAllIARA,

iril, ot.tooÑs¡nriiD¡DE Do cÁ.BINE rr,l Do pREFEITo DIi AN,IoÞJïADA'' :

ASSUNTO: CONTR{TAçaO nnn'm. rOn
INEXIGIBILIDÁ,DE DE I-ICITAÇAO.

roc.tçÄo. PoSSIBILIDADE,

nura'róRto:

'lrata-se de processo administrativo instaurado com o obietivo de vedficar a

legaLiclacle cla locação cle imóvel cujo objeto segue ac:tma mencionado, por -meio de

i¡exigibilidadc. de licitaçãr:, nos termos do art. 74,"V'cia Lei lìedeml ne 14.133/2021.

Constam clos autos, dentre outros: avalíação clo imór'el, termo¡ de referência,

justificativa da escoiha d.o imóvel e do valor'

\/ieram eLrtão os îLrtos a esta r\ssessotia Juridic e purnemissão cle Pateccr.

ANÁ1ISEJURÍDIcA. \¡IAI}ILIDADE JURÍDICÄ DA INEXIGIBILIDADE DE LICITå.çÃO

A contraração clireta pretendida, ua hipótese de inexigibiliclacle de licitação, é

per:feitamcntc possír,el, eis que encontrâ funclamento f¿ctual e legal. Senão vejamos:

A Constituição da Rqpública impõc ao Iroder Público o dever de observar o

princípio instrumental cla licitação, cuja finalidade - em tefmos sirnl>lórios - é

propiciar a cotltratação mais vantajosa à Aclministlação.

Art. 37 --(...)

XXi - re$salvaclos os casos especificaclos na as obfas, serviços,
so de licitação públicacorrpras e alienações serão contrat¿clos

que asscgLrre igualdade de condições a coln cláusulas
condições efetjvas da

as exigências de

toclos

clue çstabeleçam obrigzrções, de pagamen.to'.

prõposta, nos tètmos cla lei. o qual

I}RäFË*TUËÅ Ûã AMÛNTÅOÅ
À.r. Serr*r *l Alí¡ri¡> dos S¡r¡¡q<>*. L3li3r Côrìtr'ô I C[l"t:$2.S¡t¡ ^C00 I CNpJ: 06.582

hr

:, ..

Ëc'r*: {88) {ì lìl¡03-l.ì/rf3 I [-nrail:
$:^ i ccrr o6.srû 220"r:



,¡:iil¡ii1í-i{ 'iij,,:l':::ili i;r l'

#;1 #
Anrus,ntadæ
6ÕVtpNü M{JÈ¡telpÅt

qualificação técnica e econômica indispensáveis à gatantia do

obrigações.

Tal princípio da liciiação,por. ser re€lrâ, deve set lido da fatma mais extensível quanto

possivei, ao tlílsso que âs exceções devem set liclas e interpretaclas de forma testtitirta. Assim

manda a boa hermenôudc.â por meio clo enunciaCo da inteqrtetação tcstritiva das legras de

exceçã.r, Na prática: licitar sempre quanclo possí-rel, conttatar sem licitaçâo sòmente qrrando

estfl tamente necesslf10.

Entretanto, a'Catta lvlagn:r þrevô expressâmente a existência de casos que excecional

o dever de licitar. São os c¿sos clas licitações tidas por contratâçito diteta mediante clispensa ou

inerjgibilidade de Iicitaçãc,

A contrataçã,o on sob aná.lise se amolda à hipótese de inexigibilidade de licitação, eis

qrre se subsume à hipótese do art.74,".\4" da I,ei n'o 14.1'33/2021',

Diantc da subietividade que permeia a conúatação, e cla d.iscricionarieclade do ato de

contratação, ern face clas motivações sobre a localtzação e escolha do imóvel oTrjeto da

conttatação, inferimos que não l'Á paràmetto objetivos hábeis a autorizat clisputa em âmbito

cortcorrcncial.

Nesse diapasão a presentc contratação, ter fundanrento no att. 7 4, inciso l'V" " $ 5" da

Nova lei de Licitações Públicas e Contratos - Lei tf 74,133/2021, t

Fotçar a Administração Públic a a reaÿnar licitação, nestes câsos, resultaria em prejuí2,:s

financeiros e em violação clireta ao princípio da economicidacle o procedimeuto tesul.tatia inútil

e contrário ao intercsse do Poder PúLlico e, no ponto, não sc olvidc os alt<¡s custori

despenclidos pela Aclministração' tocla vez que reliltza licitações, seja cour a rnobilzação do

^p^tãto 
tócnico ou administrativo que utiJiza paraletat a cabo o procedimento.

I)iante do contexto factual, não seria viávcl Lançar mão de licitação porq'.re

indubltavelmente estamos dia{rte da ausência cle seu pressuposto lógico. E mes.mo que não lhe

faltasse tal premissa, a doutrina é. pacifica em reconhecer que a inexigibilidade abrange tambénr

os casos em que a cofltra;t^ção necessária a satisfazer íL rlecessidade e incompatível com a

n^trrrezz. do procedimento licitatódo, o que seria suficie nte p^r^ ptoceder- se a inexigibilidade.

REQUISITOS LI¿GAIS DA LEI N' 14.133 / 21.

Confomre já falamos, a contt.ataçào sob análise ¿moida-se à hipótese do art.'/4, 
((Vrr 

e

seu $ 5" cla Nova Lei de Licitações e Contratos- Lei no 14.133/2021:

Art.74. a licitação quando irrviável a competição, em especial nos

câsos

t..
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Amnmtræda
V - aquisição ou locação dc irnóvel cujas catacterísticas cle fulstalações e clc

localizaçáo tornenr necessária sua escolha.

t.l
( 5" Nas conttataçõcs conr fundamento no inciso V do caput dcste artip,o,

clevem set obsr:rvados os seguintes requisitos:

I - avaliação prér'ia. c.lo bern, clo seu estado dc conser¿ação, dos cttstos dc

arjaptaçõcs, r¡uanclo irnpr:escindiveis às uecessidades de utiltzaçãrs, e do prazo de,

agtortizaçào,do$invesdlnentos;. ...: .,,t :.,, :. ..'..:. :

II - certificaç7act rh inexistência de imó,¡eis públicos vâllos e clis¡roníveis que

atcndam no objcto;

t Ii - jus,jficativas quc clcmonstrim a singr.:lariclade clo irnóvel a ser cornpra<lcr ou

locaclo pela i\dministraçâo e clue evidenciem vantagem para ela'

ËÓVäü¡{Û LlUHICIPÁL

l)a leitura clo chspositivo, pode-s* á"pr.*náer a existência cios pressupostos legais

p^n 
^ 

regulariclacle da inexigibi-u-clade cle licitação fto caso de conttatação de imóyel; a'saber:

I - avaltaçào prér'ia clo bem, do seu estad,r cle conservação, clos ctrstos cie

aclaptações, quando imprescindír'cis às nccessid¿cles <le utilização, e clo prazo cie

arnortização dos inves Limert tos;

lI - ccrtiFrcação cla inexistência cle imóveis públicos \¡a€Ìos e disponiveis que

atendam ao objeto;

Itl - iusúlicativas quc ¡lcrnonstrem a sioguhlidacle clo irnóvcl a ser conrÞrr,,do ou

locacio pela A,clministr:ação e que evidetrciem vrrntagetn ¡,rara ele.

Corrsta anexado âes autos wahaç7ao prévi¿, cleclaração de inexistência rJe in¡óveis

vâgc)s e justificativa da singulalidade de irnóvel,'não cofiìÞetjndo ao ôtgã,o itrddico se imiscr¡it

no rnéritc, da justificativa, bastanclo âpenas verificar ä presença rlos tequisitos previstos ern lei.

DA FORMALTZAçÄO DO PROCESSO:

A }.lov¿r l-ei de Ì-icitações (Lei no 14.1i3/2021), elenca enì seu artigo 72, nornas

gerais que regem as diyersas possibilidacle de contratações clileta, e etn especial estabelece a

formalizaçã,cr c instrução rlo processo ¿dminist-tativo. assirn estnbelecenrlo:

1lrt. i2, C) processo.ile. cottr-atação direta, que colnpreetrde os casos.de
inexigibilidade ç cle.disþensa de licitação, deverá ser: instruíclo.(:om os s<rguintes

clocumentos:

I - documento
prelimurar,
executir.o;

il..
23 desta Lei;

de clemand¿ e, se for o caso, estuclo técnico
tiscos, terrno de referência, projeto bírsico our pro;etcr

esa! que deverá set calculada na forma estabelecida no art,

-t
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{trI - parecer iurídico,e-pa.reccres. técnicos, se far ct. caso, que dernonsfte.¡f, o:

atenclimento dos tequisitos exigidos;

IV - demonsração cla compatibilidade da previsão de rectrsos orçamentários

com o comprotlisso â ser assutnido¡

V - comprovação dr: que o colltratado pr:eetrche os reqrdsitos de habilitação e

qualì ficação mínima necessária;

YI - nzão da escolha do contrataclo;

VII - justificativa de preço;

V I II - a u toti'zaçào c)a a uto riclacle comPetcìnte.

Parâgrafo único. O ato qúç atttotiza a colìtratação ctireta ou c, gxffrdto dccortente
do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio

eletrônico oltçí1l , ,,, .:. .. 
:..,. .:. ., ., . .,

Resta atendida, a instrução pr:ocessual 
""ààri¿tir, 

confotme observações já apontaclas

no pfesellte parecef

DO PARECER:

H o parecer, sah'o rnelhot juízo.

.Anrontacla/C:8,20 cle março de

Costa

Ptocurador clo Município

PlläÉäÌTURÀ ÞÊ Å¡rl{}l{TÂDA
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Cumpre salie:ntar que êsta Assessoria Jutídica errrite patecet sob o pdsrrra estritamente
jurírJico. nã.r 1lrè competindò adentrar á conveniôncia e à oportunidade dos atos prtticttclos iltl
âmbito da Achninistiação. netr analisar aspectos cie natareza erninenternente tócrúcos-

administrativa. Além disso, este parecer possui catâtet. meramente opinativo', não vitlu:lanclo,
portânt(,, a decisão do gcstor.

Ex þosiris, com lulclo nas disposiçôes normativas pertiuentes,.esta Assesnoda manif'esLe-

sc pela legalidade do processo administrativo em análise, OPINANDO pela pousibüidade cla

cofltrat^ç^o dc¡ Imóvel, aplovando-se a minuta enviada.
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OB'JETO: LOCAÇÃO
ARACAT]ARA, S/N/
DAS AGENC]AS
RES PONSAB] L] DADE

DOTAçAO
desposa:

DE O1 (UM) ]MÓVEL STTUADO NA SEDE DO DTSTRITO DE

I\IESTE MUNICÍP]O, PARA SE.D]AR O POSTO DE ATENDII.4ENTO
qos. coRRElos Do DrsTRrTo DE ARACATTARA, DE

DO GABINETE DO PRIIFEITO DE AMONTADA.

'liii íiüä}

Ann*nfreda
&ÕVËANS MIJHIü{FÅL

rNExrcrBrLrDADE DE r.¡rcrr¡\çÃo w" 18.03 .ot/2025.02

o uuNrcÍpIO DE et'4oNrabn, pessoa juríclica cle ciireíto público interno,
com sede na Avenida General Alipio dos Santos, 1353, Centro, CEP

62540-000, Bairro CenLro, Anontada, Ceará, ínscrito no CNPJ/MF sob
o no A6.582 ,449 / OOOI--91-, através clo Gabinete do Prefeito, inscrj.ta
no C¡lpUll¡n'sob o no 06.582,449/AOAI-9!, neste ato fepresentâda"peta
Sra . Paulo Be.rg Melgaço, inscrita no CPll'/MF sob o no 057 . 58 4 . 603-8 9 /

nos te::nLos do art-. art . f 4, caput, inciso V, cla l,ei no 14 , 133 /202I e

con base no Decreto Municipalrln'o.. I-t4/2024, AUTORIZO a contirruj-dacie
no p::ocedimento administrar-ivor.' cbJ et.ivando a contratação via
TNEXTBTLTDADE DE LrcrrAÇÃ,o No 18.03. 0I/2.025.02 para aLendimento das
despesas a seguir discrimj.nadas: :'. , : ì't .

PEssoÂ rÍsrcR: 1\ntôni(¡ -Cordeiro dos San'Los Neto;

VAIOR OFSRTADO: R$ 7 .200,00 (sete mil e duzentos reai-s);

Corn base no
apresent.ada,
fundamentada
2027.

pa.recer ju.ri.dico dos
RATIfICO a situação
no Art . 'l 4, f nciso V,

dados expcstos e da
de ]NEXIG]BIL]DADÊ]
da Lei 14.133, de 0

c1) elemento de

documentação
DE LICITAÇÃO,
1 de Abril dç

oRçA!4ENTÁnra: 02.0I.04 .I22. 0:l-00 .2.0p4-G.4. E

33.90.36.00, f.onte cie recurso:'1500000000;

DO CONTRJATO E DA PUBI,ICIDADE

DO CONTRATO: Firmar contrato nos termos
elaborado, convocaltdo-se o -inLeressado parä
nos pr:azos fixados em l-ei;

da Minuta " cle
ass]-nattlra cto

Contrato
contra l.o

a
DA PUBLTCã,ÇAO:
Iia.cigna] . de
Inexiq.ibi I idade
Publique-se no.

A cont::artação será registrada e publ.icada no Portal
Cont-::atações Pribl.icas (PNCI'}) , ñâ. situaçåio de
de L.icitação, com amparo na t.egistação çuprac-iLacla.

Portal- Nacional- de ContrataçÕes Públicas (PNCP).

Amontada-CE, 20 de ma::ço cìe 2025.

HN ÀLù\tr\C
Chefe de Gabinete do Prefeito

Þnfi ËSITUR/4 ÞË ÂhlÕNTÂPA
Åÿ ûû,ì'rfî¡t Àlipi*rt<:r3c¡nÍc* 1353,Csnrro I CËä;ô2.$4*-toO I C¡¡p.¡:0ñ.$82.44{i/0001"9i i c#í: 0,i.u20.22Û'i5

Ë'o¡r¡:: {llii) l} i}tll0$-:14?3 I ll.maii: go,rernoôlcr.ontadn.*e.gr:v.br
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EXTRATO TERMO DE AUTOR|ZAçÃO
I

pRocESSo oE urtExiclBtLtDADE DE uctrAçÃo trts tg.o3.ot/202s.o2

O Gabinete do Prefeito do nrunicípio de Amontada, Estado do Ceará, em cumprirnento à

ratificação procedida pelo Sr. PAULO BERG MELGAçO, Chefe de Gabinete do Prefe.ito de

Amontada, Estado do Ceará, faz publicarr oiExtrato resumido do processo de INEXIGItsILlDADE

cle licitação a seguir:

oBJETO: LOCAçÄO DE 01 (UM) tMÓVEL STTUADO NA SEDE DO DISTRI-rO DE ATACATIARA, S/N,

NESTE MUNtcípto, pARA sEDtAR o posro DE ATENDTMENTo DAS AGÊNCIAS Dos coRRrlos

DO DISTRITC DE ARACATIARA, DE RESPONSABIL.IDADE DO GABIhIETE DO PREFEITO DE

AMONITADA.

FAVORËCIDO(A): Sr. Antônio Cordeiro dos Santos Neto

VALOR GI-OBAL: RS 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, lnciso V da Lei '14.t33 de 01- de Abril de 2O2I e ciemais

legislações pertinentes

Declaração. de INEXIGIBILIDADE de Licitaçäo emitida pela Agente de Contratação e ratificada

pela Sra. PAULO BERG MELGAÇO, Chefe de Gabinete do Prefeito de Amontada.

Amontada-CE,2A de março de2025

ì

Chefe de Gabinete do Prefeito

PÊËË€lTURlt Þ6 åtvlöNTÅDÅ
.Å.v (ien*rr:l Àlipir: tlcr $onros. l^åñ3, Cenrro I CY"ÿ:û2,ltíA-ÕAü | CNPJ; ç6.5*?-449/t)úSf 'ç1 i {JGf: $6.9?0.220'S

f:boc {1313) I ${J03'34?3 I f '¡rn;l. fâvêx1t}l&rl¡.tí}nictJn.c*'g,:v.bt' I

,,f:Eidg**}ìá W ).1;:i:tr:;i:i.'.;-:..;;ìj
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Amantsda '.,i t'l$.

{å ûV Ë 0 NÕ t!¡l Uf,¡ le I PÂ I

csnrrnÃo og DrwLeAçÃo oo ExrRATo Do PRocusso DE

rNExrcrBrLrDADE DE LrcrrAçÅo u" 18.03 .0L/2025.02

CERTIFTCO que o Extrato de Processo de INEXIGIBIITÏD.RDE d.e
: i.. 

j 
.. t 

.

r"iciraçâo No ra.os .oL/2o25.02, para a zoceçÃo nu 07 (ur4) n\Óvuz

SITLIADO NA SEDE DO DTSTRL TO DE ARACAT.TARAI S,/N, TTESTE

ugutcÍplo, zARA IEDTAR o posro DE ATENDTMENTI nes eeÊxctas Dos

CORREIOS DO DTSTRITO DE ARACATTARA.I DE RESPONSABILTDADE DO

GABTNETE Do pREFErro DE' AMINTADA, -de responsadiliaaa. d.o

Gabinete d"o Prefeito do municipio de Atnontada, no dia 2L de

narço de . 2025, conforrne determinação prevista na Lei

14.133 /202I e clemais legis.lações pertinentes

Arnontada-CE, 20 de março de 2025,

\uuU"þq
Chefe de Gabinete do Pr feito

PRËPå|rU$?Ã þä Àtì'f óilIAÞÅ
.Å"r,. (ionrr*l Âii¡:i'} dó$ grnl:úr. 1å53, C+ntro 1 C[p,ç:.n¿0-ûû0 | {.NÿJ: 0lt.S8? 44S/{JûCf "Sl i CÇFr Û$.!}30.2?Ú"6

l:or*: {Ëìi3} {} üf¡{13.:.¿4?:3 } [.n:¡il: flüvernoloJc¡rì1ôntsdo.ci+.(,ðtl']r
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